
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETáRIáàDEàESTáDOàDEàOBRáSàEàINFRáESTRUTURáàDOàDISTRITOàFEDERáL
           

              
à

Ha e doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOu ido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à o
telefo eà -

ààà

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
/ , ELABORADO NOS TERMOS DO

PADRÃO / .

P o esso º : - / -

Nº SIGGO: 

à

Cláusula P i ei a – Das Pa tes
. àOààDist itoààFede al,ààpo à eioàdaàSe eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu aàdoàDist itoàFede al,
ep ese tadoà po à LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à à aà ualidadeà deà à Se et ioà deà Estado,à o
delegaç oà deà o pet iaà p e istaà asà No asà deà Exe uç oà O ça e t ia,à Fi a ei aà eà Co t ilà do
Dist itoàFede alàeàaàe p esaà) àPLOTTERàSERVIÇOàDEàINFORMáTICáàLTDá,àCNPJàNºà . . / - ,
o àsedeà oàCo j.àD,àLoteà ,àLojaà ,àSalaà à -àSo adi hoàII-àB asíliaà -àDF,àCEP:à . - ,àTel:à

- ,à e- ail:à z plo e @hot ail. o ,à ep ese tadaà po à ANTÔNIO UELESON MADUREIRA
SAMPAIO,àCPF:à . . - ,à aà ualidadeàdeàP op iet io.

Cláusula Segu da – Do P o edi e to
. à Oà p ese teà Co t atoà o ede eà aos te osà doà P ojetoà B si oà ,à P opostaà deà P eço

àeàdaàLeià ºà . àdeà . . .

Cláusula Te ei a – Do O jeto
. à Oà Co t atoà te à po à o jetoà aà Co t ataç oà deà e p esaà espe ializadaà e à se içosà deà a ute ç o
o e aàe à i p esso aàPlo e ,à a aàHP,à odeloàDesi g jetàT ,à to a e toà . . à o
su s tuiç oàdeàpeças,àso àde a da,àpa aàate de à sà e essidadesàdestaàSe eta iaàdeàEstadoàdeàO asàe
I f aest utu aàdoàDist itoàFede al,à o soa teàespe ífi aàoàP ojetoàB si oà àeàP opostaàdeàP eço

,à ueàpassa àaà i teg a àoàp ese teàTe o,à o fo eàespe ifi aç esàeà ua dadesàdes ita
oà uad oàa aixo:

à

Ite ESPECIFICAÇÃO Natu eza
da Despesa Qtd. Valo  U it

R$
Valo

Total R$

Se içosà deà a ute ç oà o e aà e
i p esso aàPlo e ,à a aàHP,à odeloàDesi g jet
T ,à to a e to

. . ,à o p ee de do:à atualizaç oàde
fi a e,à li pezaà ge alà eà lu ifi aç o,à e
o o,à aà su s tuiç oà dasà peçasà des itasà os
íte sà ,à ,à ,à ,à ,à àeà àdesteà uad o.

R$à . , R$
. ,



Pla aàDeà o ex oàdoàHDàeàPo tasà-àFo a e àpà/
HPàDesig jetàT R$à . , R$

. ,

HDàSataàHPàDSJàS iesàTà / / R$à . , R$
. ,

Ve lado àFo te R$à , R$
,

Pla aàdoà a o R$à . , R$
. ,

JogoàdeàBi osàdoàI kàTu esà R$à . , R$
. ,

Ca oàFlatàdoàCa oà R$à , R$
,

Co j.àLedàdoàS a e à U it. R$à , R$
. ,

VALOR TOTAL R$ . ,

. à -à Osà se içosà se oà p estadosà asà edifi aç esà o upadasà pelaà Se eta iaà deà Estadoà deà O asà e
I f aest utu aà doà Dist itoà Fede al,à situadasà oà Seto à deà ã easà Pú li as,à Loteà Bà Blo oà á- ,à B asília/DF
i te io àdoà o plexoàdaàNOVáCáP .

Cláusula Qua ta –– Da Fo a e Regi e de Exe ução
. à Oà Co t atoà se à exe utadoà deà fo aà i di eta,à so à oà egi eà deà e p eitadaà po à p eçoà u it io,

segu doàoàdispostoà osàa ts.à ºàeà àdaàLeià ºà . / .

Cláusula Qui ta – Do Valo
. àOà alo àtotalàdoàCo t atoà àdeàR$à . , à dezesseteà ilà e toàeà i ue taà eais ,àp o ede teàdo

O ça e toàdoàDist itoàFede alàpa aàoà o e teàexe í io,à osàte osàdaà o espo de teàLeiàO ça e t ia
á ual.

Cláusula Sexta – Da Dotação O ça e tá ia
. ààáàdespesaà o e à à o taàdaàsegui teàDotaç oàO ça e t ia:à

Ià–àU idadeàO ça e t ia:à

IIà–àP og a aàdeàT a alho:à

IIIà–àNatu ezaàdaàDespesa:à . . àeà . .

IVà–àFo teàdeàRe u sos:à

. –à Oà e pe hoà à deà R$à . , à dezesseteà ilà e toà eà i ue taà eais ,à o fo eà Notasà de
E pe hosà ºà NE à eà NE ,à e i dasà e à / / ,à so à oà e e toà ºà ,à a
odalidadeàGLOBáL.

Cláusula S a – Do Paga e to
. àOàpaga e toàse àfeito,àdeàa o doà o àasàNo asàdeàExe uç oàO ça e t ia,àFi a ei aàeàCo t il

doàDist itoàFede al,àe àpa elaà s ,à edia teàaàap ese taç oàdeàNotaàFis al,àli uidadaàat à à t i ta àdias
deàsuaàap ese taç o,àde ida e teàatestadaàpeloàExe uto àdoàCo t ato.

. àPa aàefeitoàdeàpaga e to,àaàCONTRáTáDáàde e àap ese ta àosàdo u e tosàa aixoà ela io ados:



Ià–àCe d oàdeà egula idadeàdeàd itosàRela osà sàCo t i uiç esàP e ide i iasà Ce d oàNega aàde
D itoà–àCNDàouàCe d oàPosi aà o àEfeitoàdeàNega a ;

IIà–àCe fi adoàdeàRegula idadeàdoàFu doàdeàGa a aàpo àTe poàdeàSe içoà–àFGTS,àfo e idoàpelaàCEFà–
CaixaàE o i aàFede al,àde ida e teàatualizadoà Leià ºà . / ;

IIIà–àCe d oàdeàRegula idadeà o àaàFaze daàdoàDist itoàFede al;

IVà–àCe d oàNega aàdeàD itosàT a alhistasà–àCNDTàouàPosi aà o àEfeitosàdeàNega a,àe i daàpelo
T i u alà Supe io à doà T a alhoà e à .tst.jus. ,à e à u p i e toà à Leià ºà . / ,à isa doà a
o p o aç oàdaài exist iaàdeàd itosài adi plidosàpe a teàaàJus çaàdoàT a alho.

. àHa e doàe oà oàdo u e toàdeà o a ça,àouàout aà i u st iaà ueài peçaàaàli uidaç oàdaàdespesa,
aà es aà fi a à pe de teà eà oà paga e toà sustadoà at à ueà aà CONTRáTáDáà p o ide ieà asà edidas
sa eado asà e ess ias,à oào o e do,à esteà aso,à uais ue à usàpo àpa teàdaàCONTRáTáNTE.

. à SeàaàCONTRáTáDáà fo àopta teàpeloàSi plesàNa io al,àessaà o diç oàde e à se à i fo adaà aàNota
Fis al/Fatu a,à so àpe aàdeà te à e doà aà fo teàosà t i utosà i ide tesà so eàaàope aç o,à ela io adosà o
a t.à àdaàLeiàCo ple e ta à °à / .

Cláusula Oitava  –   Do   P azo  de   Vig ia
. àOàCo t atoàte à ig iaàdeà  doze  eses,à o tadosàdeàsuaàassi atu a,à o àefi iaàaàpa àdaàdata

daàpu li aç oàdoàseuàext atoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al.

Cláusula No a – Da Ga a a
. à à áà CONTRáTáDáà de e à ga a à osà se içosà exe utados,à ueà i lua à su s tuiç oà deà peçasà e
o po e tesà de o e tesà daà a ute ç o,à peloà p azoà í i oà deà à o e ta à dias,à es oà ap sà o
t i oàdoà o t ato.

. à àOsà o po e tesàsu s tuídosàde e oàesta à o e tosàpelaàga a aàdoàfa i a te,àse doà í i aàde
à o e ta àdias,àpassa doàaàfaze àpa teàdoà o t ato,àse à usàadi io alàaàCONTRáTáNTE.

. à Du a teà oà pe íodoà deà ga a a,à aà CONTRáTáDáà su s tui à todasà asà peças/ o po e tesà ue
ap ese ta e àdefeitosàdeàfa i aç oàse à uais ue à usàadi io aisàaàSODF.

Cláusula D i a – Da espo sa ilidade do Dist ito Fede al
. àRe e e àoào jetoàdoà o t atoàeàatesta àaàNotaàFis al/Fatu a.

. àEfetua àoàpaga e toà e salàde idoàpelaàexe uç oàdosàse iços,à edia teàNotaàFis alàde ida e te
atestada,àdesdeà ueà u p idasàtodasàasàfo alidadesàeàexig iasàdoà o t ato.

. àá o pa ha àeàfis aliza àaàexe uç oàdoà o t ato.

. àI fo a à àCONTRáTáDá,àofi ial e te,à uais ue àfalhasà e ifi adasà oà u p i e toàdoà o t ato.

. à Pe i à oà li eà a essoàdosà e p egadosàdaàCONTRáTáDáà sàdepe d iasàdoàCONTRáTáNTEàpa a
t ata àdeàassu tosàpe e tesàaosàse içosà o t atados.

. àRejeita ,à oàtodoàouàe àpa te,àosàse içosà ealizadosàe àdesa o doà o àoà o t ato.

. àDesig a àexe uto àpa aàoà o t ato,àseàfo àoà aso,àaoà ualàse oài luídasàasàat i uiç esà o dasà as
No asàdeàExe uç esàO ça e t iasàeàFi a ei asà ige tesàdoàDist itoàFede al.

. àáte de àasàsoli itaç esàdeàes la e i e tosàeàpedidosàdeài fo aç es,àe àtudoà ua toàfo à e ess io
àfielàexe uç oàdosàse iços.

. ààP o ide ia àaàde oluç oàdosà ilhetesàe i dosàeà oàu lizados,àpa aàfi sàdeà ee olso.

. à à Efetua à oà paga e toà dasà fatu asà ap ese tadasà pelaà o t atada,à o fo eà o og a aà de
dese olso,à deà a o doà o à asà No asà deà Pla eja e to,à O ça e to,à Fi a ças,à Pat i ioà e
Co ta ilidadeàdoàDist itoàFede al,àap sàoàatestoàeàap o aç oàdosàse iços.

. à à P opo io a à o diç esà so à suaà espo sa ilidade,à e ess iasà aoà o àa da e toàdaàp estaç o
dosàse içosà o t atados.



. à à Fis aliza àaà i ple e taç oàdoàP og a aàdeà I teg idadeàdasàE p esasàaà se e à o t atadasàpela
ád i ist aç oàPú li aàdoàDist itoàFede al,à osàte osàdoàDispostoà oàa t.à àdaàLeià °à / .

Cláusula D i a P i ei a - Das O igações e Respo sa ilidades da Co t atada
. ààáàCo t atadaààfi aào igadaàaàap ese ta ,àaoàDist itoàFede al:

Iààat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsu se ue te,à o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàp e ide i ios,
esulta tesàdaàexe uç oàdoàCo t ato;

IIàà o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàt a alhistas,àfis aisàeà o e iais;

. à à Co s tuià o igaç oà daà Co t atadaà oà paga e toà dosà sal iosà eà de aisà e asà de o e tesà da
p estaç oàdeàse iço.

. àààáàCo t atadaà espo de àpelosàda osà ausadosàpo àseusàage tes.

. àààáàCo t atadaàseào igaàaà a te ,àdu a teàtodaàaàexe uç oàdoà o t ato,àe à o pa ilidadeà o àas
o igaç esàpo àelaàassu idas,àtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàexigidasà aàli itaç o.

. àààNosàte osàdaàDe is oà ºà / àTCDF,àaàCo t atadaàde e àfo e e à oài í ioàdoàajuste,àaà ada
p o ogaç oàeàaà adaàalte aç o,àa ui o,àe à eioà ag o,à o te doà at í ula,à o e,àCPFàeàlotaç oàde
todosà osà e p egadosà di eta e teà ela io adosà aoà o t atoà eà da uelesà ueà faze à pa teà deà Quad o
Suple e ta àdes adoà à o e tu aàdeà o-de-o aàause te.

. à à à áp o eita ,à osà te osà daà Leià Dist italà Nºà . / ,à osà e p egadosà i uladosà à e p esa
a te esso aà ujoà o t atoàfoià es i dido.

. à à à Éàexp essa e teàp oi idoàoàusoàdeà oàdeào aà i fa là aàp estaç oàdosà se içosào jetoàdesta
li itaç o,à osàte osàdaàLeiàDist italà ºà . àdeà àdeà a çoàdeà .

. à à à Co t ata ,à p io ita ia e te,à t a alhado esà i s itosà oà adast oà dasàág iasà doà T a alhado àdo
Dist itoàFede al,à o fo eàdete i aàaàLeiàDist italàNºà . / .

. àààCo s tue àde aisào igaç esàdaàCONTRáTáDá,àasàexig iasàesta ele idasà oàite à àdoàP ojeto
B si oà

Cláusula D i a Segu da – Da Alte ação Co t atual
. à à à Todaàeà ual ue àalte aç oàde e à se àp o essadaà edia teà aà ele aç oàdeàTe oàádi o,à o

a pa oà oàa t.à àdaàLeià ºà . / ,à edadaàaà odifi aç oàdoào jeto;

. à à áà alte aç oà deà alo à o t atual,à de o e teà doà eajusteà deà p eço,à o pe saç oà ouà pe alizaç o
fi a ei a,àp e istaà oàCo t ato,à e à o oàoàe pe hoàdeàdotaç esào ça e t ias,àsuple e ta es,àat ào
li iteàdoà espe oà alo ,àdispe saàaà ele aç oàdeàadita e to;

Cláusula D i a Te ei a – Das Pe alidades
. àOàat asoài jus fi adoà aàexe uç o,à e à o oàaài exe uç oàtotalàouàpa ialàdoàCo t atoàsujeita àa

Co t atadaà à ultaàp e istaà oàEdital,àdes o tadaàdaàga a aàofe e idaàouà judi ial e te,à se àp ejuízo
dasà sa ç esà p e istasà oà a t.à ,à daà Leià ºà . / ,à fa ultadaà aoà Dist itoà Fede al,à e à todoà aso,à a
es is oàu ilate al.

Cláusula D i a Qua ta – Da Dissolução
. ààOàCo t atoàpode àse àdissol idoàdeà o u àa o do,à asta do,àpa aàta to,à a ifestaç oàes itaàde

u aàdasàpa tes,à o àa te ed iaà í i aàdeà à sesse ta àdias,à se à i te upç oàdoà u soà o alàda
exe uç oàdoàCo t ato.

Cláusula D i a Qui ta – Da Res isão
. à à Oà Co t atoà pode à se à es i didoà po à atoà u ilate alà daà ád i ist aç o,à eduzidoà aà te oà o

espe oàp o esso,à aà fo aàp e istaà oàEdital,à o se adoàoàdispostoà osàá ts.à ,à à eà à daà Leià º
. / ,à sujeita do-seàaàCo t atadaà sà o se u iasàdete i adasàpeloàa t.à à desseàdiplo aà legal,

se àp ejuízoàdasàde aisàsa ç esà a í eis.

Cláusula D i a Sexta – Dos d itos pa a o  a Faze da Pú li a



. ààOsàd itosàdaàCo t atadaàpa aà o àoàDist itoàFede al,àde o e tesàouà oàdoàajuste,àse oài s itos
e àDí idaàá aàeà o adosà edia teàexe uç oà aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te,àpode do,à ua doàfo ào
aso,àe seja àaà es is oàu ilate alàdoàCo t ato.

Cláusula D i a S a – Do Exe uto
. à à Oà Dist itoà Fede al,à po à eioà daà Se eta iaà deà Estadosà deà O asà eà I f aest utu a,à desig a à u

Exe uto à pa aà oà Co t ato,à ueà dese pe ha à asà at i uiç esà p e istasà asà No asà deà Exe uç o
O ça e t ia,àFi a ei aàeàCo t il.

Cláusula D i a Oitava – Da Legislação A o upção
. ààNaàexe uç oàdoàp ese teàCONTRáTOà à edadoà àSODFàeàaàCONTRáTáDáàe/ouàaàe p egadoàseuàe/ou

aàp epostoàseu,àe/ouàaàgesto àseu:

Ià -àp o o e ,àofe e e àouàda ,àdi etaàouà i di eta e te,à a tage à i de idaàaàage teàpú li oàouàaà ue
ue à ueàseja,àouàaàte ei aàpessoaàaàeleà ela io ada;

IIà- ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONTRáTO;

IIIà - o te à a tage àouà e e ioà i de ido,à deà odoà f audule to,à deà odifi aç esàouàp o ogaç esàdo
p ese teàCONTRáTO,àse àauto izaç oàe àlei,à oàatoà o o at ioàdaàli itaç oàpú li aàouà osà espe os
i st u e tosà o t atuais;

IVà-à a ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONTRáTO;àou

Và-àdeà ual ue à a ei aàf auda àoàp ese teàCONTRáTO;àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss es
ueà o s tua àp aàilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdo

De etoà ºà . ,àdeà àdeàa ilàdeà .

Cláusula D i a No a - Da Pu li ação e do Regist o
. ààáàefi iaàdoàCo t atoàfi aà o di io adaà àpu li aç oà esu idaàdoài st u e toàpelaàád i ist aç o,

aàI p e saàOfi ial,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàde
i teà diasà da uelaà data,à ap sà oà ueà de e à se à p o ide iadoà oà egist oà doà i st u e toà oà g o
i te essado,àdeàa o doà o àoàa t.à àdaàLeià ºà . / .

Cláusula Vig si a - Do u p i e to ao De eto . /  
. à à Ha e doà i egula idadesà esteà i st u e to,à e t eà e à o tatoà o à aà Ou ido iaà deà Co ateà

Co upç o,àpeloà telefo eà - à De etoà ºà . ,à deà à deàdeze oàdeà .à Pa e e à º
/ -PROCáDà/PGDF .

Cláusula Vig si a P i ei a – Vedação a Qual ue  Tipo de Dis i i ação
. .à Fi aà eleitoà oà fo oà deà B asília,à Dist itoà Fede al,à pa aà di i i à uais ue à dú idasà ela asà ao

u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

. .à Nosà te osà daà Leià Dist italà ºà . / ,à fi aà p oi idoà oà usoà ouà e p egoà deà o teúdo
dis i i at io,àpode doàsuaàu lizaç oàe seja àaà es is oàdoàCo t atoàeàapli aç oàdeà ulta,àse àp ejuízo
deàout asàsa ç esà a í eis,à ue:

Ià-ài e eàaà iol ia;

IIà -àsejaàdis i i at ioà o t aàaà ulhe ,àassi àe te didosà uais ue à o teúdosà ueàdi i ua ,à es o
ueà deà fo aà i di eta,à etaf i aà ouà po à a alogias,à aà apa idadeà la o a a,à i tele tualà ouà ual ue

out aàesfe aàdeà idaàdaà ulhe ;

IIIà -à i e eà aà iol iaà o t aà aà ulhe ,à sejaà po à apologiaà aà uais ue à posà deà iol iaà do s a
pifi adasà pelaà Leià Ma iaà daà Pe ha,à ouà ai daà iol iasà sexuais,à i s tu io ais,à ouà ual ue à iol ia

fu dadaà aà o diç oàdeà ulhe ;

IVà -à expo haà aà ulhe à aà o st a gi e toà ouà i e eà ouà explo eà oà o poà daà ulhe à deà fo a
o je fi ada;

Và-àsejaàho of i o,à a istaàeàsexista;



VIà -à i e eà aà iol iaà o t aà asà ulhe esà deà po osà eà o u idadesà t adi io ais,à eg as,à i díge as,
iga as,à uilo os,àt a sexuais,àt a es sàeàt a sg e o;àpo ào ie taç oàsexualàeàdeàg e oàeàpo à e ça;

VIIà-à ep ese teà ual ue à poàdeàdis i i aç o,àespe ial e teà oltadosà o t aà i o iasàe à o diç esàde
ul e a ilidade.

. .à Ha e doà i egula idadesà esteà i st u e to,à e t eà e à o tatoà o à aà Ou ido iaà deà Co ateà
Co upç oà oo de adaàpelaàCo t olado iaàGe alàdoàDist itoàFede al,àpo à eioàdoàTelefo e:à - .
De etoàDist italà .ºà . / .

Cláusula Vig si a Segu da  –  Do  Fo o
. .à Fi aà eleitoà oà fo oà deà B asília,à Dist itoà Fede al,à pa aà di i i à uais ue à dú idasà ela asà ao

u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

à

PeloàDist itoàFede al:

à

LUCIáNOàCáRVáLHOàDEàOLIVEIRá

Se et ioàdeàEstado

à

à

à

à

PelaàCo t atada:

à

à

áNTÔNIOàUELESONàMáDUREIRáàSáMPáIO

P op iet io

à

à

à

à

Teste u has:
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PORTARIA Nº 51, DE 02 DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, inciso VII, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 40.158, de 08 de outubro de 2019, e com base no
artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº 32.598/2010, que Aprova as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá
outras providências, resolve:
Art. 1º Designar ALEX SIDNEY COSTA E SILVA, matrícula 273.879-1, e/ou NATALIA
DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 280.878-1, e/ou JOÃO GABRIEL SENNA MURY,
matrícula 283.154-6, servidores da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal, como Executores do Contrato nº 023/2022- SODF, cujo objeto à
contratação de empresa para Execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor
Habitacional Sol Nascente Trecho 03 / Lote 02, incluindo pavimentação, drenagem urbana,
meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical e bacias de detenção, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº 013/2021 - DECOMP/DA (id. 83684722) , da
Proposta de Preços (id. 90242662, 90242801 e 90242942) e o Termo de Referência nº. 14
(id. 83458573). Proc. 00110-00002965/2021-96.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão supervisionar, fiscalizar,
acompanhar a execução e atestar as notas fiscais do Contrato de acordo com o artigo 41 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro 2010, e artigo 67 da Lei nº 8666/93.
Art. 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento
extemporâneo e definitivo do executor e do supervisor técnico e seus substitutos e/ou da
Comissão Executora, até que seja providenciada a indicação, a competência de sua
atribuições caberá ao titular do setor requisitante pela indicação
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 52, DE 02 DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 105, Inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal e com base no Artigo 67, da Lei nº 8.666/1993 e do
Decreto nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e da outras providências, resolve:
Art. 1º Designar os servidores ERALDO VIEIRA CARDOSO, matricula: 279.764-X e
VITOR DE CARVALHO BARBOSA, matricula: 275.666-8 para atuarem respectivamente,
como Executor e Suplente do Contrato de Prestação de Serviços Nº 009/2023, celebrado
entre a Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal e a empresa Z7
PLOTTER SERVIÇO DE INFORMATICA LTDA, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa especializada em serviços de manutenção corretiva em impressora Plotter, marca
HP, modelo Desingnjet T2300, tombamento 00000.959.340 com substituição de peças, sob
demanda, para atender às necessidades desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura
do Distrito Federal, conforme processo SEI nº 00110-00000733/2023-65.
Art. 3º A Gerência de Compras e Contratos desta SODF deverá disponibilizar aos
servidores, cópia do respectivo Contrato, bem como, prestar orientações quanto ao correto
cumprimento das atribuições de Executor e Suplente, com base nos normativos vigentes.
Art. 4º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento
extemporâneo e definitivo do executor e de seus suplentes e/ou da Comissão Executora, até
que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao titular do
setor requisitante pela indicação.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA DE 1º DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei
complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de
abril de 2018, resolve:
DESIGNAR PAULO ROGERIO SANTIAGO AMARAL, matrícula 01258028, Gestor
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir LUIS GUILHERME
GOMES WINTHER NEVES, matrícula 16604385, Gerente de Gerência de Contratos e
Convênios, Símbolo CPC-08, no período de 26/07/2023 a 04/08/2023, por motivo de
férias do titular do cargo.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 146, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo art. 5º, inciso III, alínea “c”
da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, com fundamento no art. 61, inciso III e seu § 2º
da Lei Complementar nº 840/2011, alterado pela Lei Complementar nº 928, de 26 de julho
de 2017, resolve:

CONCEDER horário especial de estudante a servidora ROSICLEIDE HELENA DE
OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 1.406.571-1, Técnico de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária, no período de 24/04/2023 a 24/08/2023, nos termos do processo
nº 00070-00002536/2023-11.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 143, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016,
resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 11 (Onze) meses de Licenças-Prêmio por Assiduidade do
servidor WASHINGTON DINIZ CUTRIM, matrícula 1008307, Auxiliar de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos do art. 142, da LC nº 840/2011, processo SEI 00070-00002647/2023-10.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 144, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 48, de 16 de
junho de 2016, resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 8 (oito) meses de Licenças-Prêmio por Assiduidade do
servidor ANTONIO SIMPLICIO NETO, matrícula 100.829-3, Auxiliar de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Classe Única, Padrão X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos do art. 142, da LC nº 840/2011, processo SEI
00070-00002447/2023-67.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 145, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 18 (Dezoito) meses de Licenças-Prêmio por Assiduidade do servidor
MARCELO GOMES DA SILVA, matrícula 100948-6, Auxiliar de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária, BC-10, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do art. 142, da LC nº
840/2011, processo SEI 00070-00002639/2023-73.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 02 de junho de 2023

AUTORIZAR de acordo com o fundamento do artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 29.290, de 22
de julho de 2008, c/c os termos do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, em seu artigo
1º, inciso II, alínea "f", o deslocamento da servidora LUDIMILA GONÇALVES DA CRUZ ,
matrícula nº 1.693.200-5, ocupante do cargo de Chefe, do Gabinete, da Presidência, desta
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, visando a participação do Fórum Nacional
CONSECTI & CONFAP, nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2023, conforme consta nos autos
do processo em epígrafe, com ônus total para esta Fundação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 02 de junho de 2023

AUTORIZAR de acordo com o fundamento do artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 29.290, de 22 de
julho de 2008, c/c os termos do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, em seu artigo 1º,
inciso II, alínea "f", o deslocamento do servidor PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES,
matrícula nº 1.698.857-4, ocupante do cargo de Diretor Vice-Presidente, da Presidência, desta
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, visando a participação do Fórum Nacional
CONSECTI &CONFAP, nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2023, conforme consta nos autos do
processo em epígrafe, com ônus total para esta Fundação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 248, DE 31 DE MAIO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de
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SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 009/2023 - Nº SIGGO:  049027

Processo SEI Nº 00110-00000733/2023-65. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa Z7 PLOTTER
SERVIÇO DE INFORMATICA LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em
serviços de manutenção corretiva em impressora Plotter, marca HP, modelo Desingnjet
T2300, tombamento 00000.959.340 com substituição de peças, sob demanda, para atender
às necessidades desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal,
consoante específica o Projeto Básico (110631379) e Proposta Doc. Sei nº
(109612646).VALOR DO CONTRATO: R$ 17.150,00 (dezessete mil cento e cinquenta
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 22101;
PROGRAMA DE TRABALHO – 04126820925572570; NATUREZA DA DESPESA –
33.90.30 e 33.90.39; FONTE DE RECURSO – 100; O empenho é de R$17.150,00
(dezessete mil cento e cinquenta reais), conforme Notas de Empenhos nº 2023NE00419 e nº
2023NE00420, emitidas em 24/05/2023 sob o evento nº 400091, na modalidade Global,
procedente do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei Orçamentária Anual -
LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 31/05/2023 à 31/05/2024.
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Antônio
Ueleson Madureira Sampaio, na qualidade de Proprietário e pela CONTRATANTE,
Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 15/2020

PROCESSO Nº 00110-00000632/2020-41 (Licitação e Contrato) e PROCESSO Nº. 00110-
00003237/2020-11 (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Aditivos) - PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X PRISMA
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 02.429.986/0001-45, com sede na
SAUS, Quadra 04, Bloco A, Ed. Victória Office Tower, Sala 124, CEP 70.070-938. DO
OBJETO: Sob o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, dos artigos 56, §4º, 57, § 1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos da Lei nº. 8.666 de
21/06/1993, bem como, dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente
aditamento prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 015/2020-SODF, celebrado em
04/11/2020 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 11/11/2020, e que tem por
objeto a contratação de empresas, por lotes, para elaboração de Projetos Executivos de
Infraestrutura Urbana (geométrico/terraplenagem, drenagem, pavimentação, sinalização,
calçadas e meio fio) e OAE (travessias), na Região Administrativa do Sol Nascente – RA
XXXII. Lote 01 - Trecho 03 - Infraestrutura Urbana das Bacias 01 e 02 e Áreas
Remanescentes, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 002/2020 –
ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 40431417), da Proposta de doc. 45441978 e da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência 34 (doc. 38883646), que passam a integrar o
presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o
Contrato Principal com vigência até 13/04/2023, fica prorrogado por mais 150 (cento e
cinquenta) dias, ou seja, até 09/11/2023. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao
Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do
benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 31 de maio de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura.
Pela CONTRATADA: MARCO ANTONIO MACEDO DINIZ, na qualidade de
Representante Legal.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 05/2022 - UASG 929053

Processo nº 00110-00001839/2022-03 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação
torna público o resultado do julgamento da proposta preço apresentada para a Concorrência
acima citada, que tem por objeto a seleção de empresa com vistas a Execução da Obra de
Duplicação, com extensão aproximada de 1,2 km, da intitulada Via de Ligação Guará -
Núcleo Bandeirante, RA-GUAR E RA-PW, incluindo elaboração de proposta executiva
para os projetos relativos à estrutura de contenção do encabeçamento da ponte existente,
dispositivos e estruturas de drenagem, assim como para a estrutura de OAE sobre o córrego
Vicente Pires, construção das referidas estruturas, além de execução de pavimentação,
drenagem, meios-fios, ciclovia, calçadas e sinalização horizontal e vertical, conforme
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT e ainda
as exigências e demais condições e especificações, memoriais descritivos, quantitativos
expressos nos projetos constantes do Projeto Básico/Termo de Referência, Anexo I ao
edital, onde sagrou-se vencedor o Consórcio ACGL composto pelas empresas:
CONSTRUTORA ARTEC S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 00.086.165/0001-28,
CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.186.991/0001-37, GW - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.528.786/0001-14 e LAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.025.738/0001-10, por ter
apresentado o menor valor total válido de R$ 10.127.299,57 (dez milhões, cento e vinte e
sete mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos). A proposta preço
apresentada encontra-se com vista franqueada aos interessados na sala da CPLIC/SODF, no
Setor de Áreas Públicas, Lote "B", Bloco "A15", em Brasília - DF, complexo da Novacap.
Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
após a publicação deste. Demais informações no site www.so.df.gov.br, telefone (061)
3306-5038 e/ou e-mail: cplic@so.df.gov.br.

Brasília/DF, 02 de junho de 2023
ADRILES MARQUES DA FONSECA

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9602. ASSINATURA: 01/06/2023. PROCESSO Nº 00092-
00044738/2022-81. PE nº 215/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição de sulfato de alumínio
líquido e sólido. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE
TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206; EMPENHO 1450/2023, DATADO DE: 18/05/2023, VALOR DO
EMPENHO: R$ 4.841.100,00 (quatro milhões e oitocentos e quarenta e um mil e cem
reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 4.841.100,00 (quatro milhões e oitocentos e quarenta
e um mil e cem reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 5
(cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana, matrícula nº
49.719-3 gestor. Adison Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7, Rubens Lemes Carneiro
Machado, matrícula nº 53.882-5, Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7,
Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-0, Aleandro Soares Fernandes De Sousa Reis,
matrícula nº 51.719-4 para fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De
Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela
SULFAGO SULFATOS DE GOIÁS LTDA: Milton Maia.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9603. ASSINATURA: 01/06/2023. PROCESSO Nº 00092-
00044738/2022-81. PE nº 215/2022 - CAESB. OBJETO: Sulfato de alumínio líquido e
sólido. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1449/2023, DATADO DE: 18/05/2023, VALOR DO EMPENHO: R$
11.295.900,00 (onze milhões e duzentos e noventa e cinco mil e novecentos reais). VALOR
DO CONTRATO: R$ 11.295.900,00 (onze milhões e duzentos e noventa e cinco mil e
novecentos reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 5
(cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana, matrícula nº
49.719-3 gestor. Aleandro Soares Fernandes De Sousa Reis, matrícula nº 51.719-4, Robson
Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7, Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-
0, Adison Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7 para fiscais. ASSINANTES: Pela
CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora
de Suporte ao Negócio. Pela BAUMINAS QUÍMICA LTDA: Valdirene Bonfain.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9604. ASSINATURA: 29/05/2023. PROCESSO Nº 00092-00044738/2022-
81. PE nº 2015/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição de sulfato de alumínio líquido e sólido
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1451/2023, DATADO DE: 18/05/2023, VALOR DO EMPENHO: R$
537.900,00 (quinhentos e trinta e sete mil e novecentos reais). VALOR DO CONTRATO: R$
537.900,00 (quinhentos e trinta e sete mil e novecentos reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365
(trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 5 (cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO:
Werley Soares Santana, matrícula nº 49.719-3 gestor. Aleandro Soares Fernandes De Sousa
Reis, matrícula nº 51.719-4, Rubens Lemes Carneiro Machado, matrícula nº 53.882-5, Adison
Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7, Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-0,
Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7 para fiscais. ASSINANTES: Pela
CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de
Suporte ao Negócio. Pela PAM DIAS – (M5 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES): Pedro
Augusto Maia Dias.

EXTRATO DE INEXEGIBILIDADE
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
diante do que consta nos autos do processo 00092-00014437/2023-93, em especial o
Parecer Jurídico nº 125/2023- DJ e o Despacho da GAB DP, e com fundamento no artigo
5º, II, alínea "b" do Regulamento deLicitações e Contratações da Caesb - RILC/2021,
APROVA o ato de autorização da Diretora de Operação e Manutenção referente à
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - artigo 118º, I do RILC, a empresa
PEAK COMERCIO DE INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA, CNPJ:
15.220.723/0001-73, no valor de R$ 26.212,09 (vinte e seis mil, duzentos e doze reais e
nove centavos), para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para o
equipamento Gerador de Nitrogênio Peak Genius NM32LA-A, conforme quantidades,
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